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GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 164 DE 12 DE SETEMBRO DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 na Secretaria Municipal de Educação 
o valor de R$ 1.350.000,00 (Um milhão trezentos e cinqüenta 
mil reais)  Suplementar as Seguinte dotações: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                    R$ 1.350.000,00 
                                                Sub-Total:R$ 1.350.000,00 
                  Total Parcial Suplementado: R$ 1.350.000,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                    R$ 1.350.000,00 
                                                Sub-Total:R$ 1.350.000,00 
                           Total Parcial Reduzido: R$ 1.350.000,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação,retroagindo seus efeitos para o dia 10 de Setembro 
de 2019. 

Água Clara – MS, 12 de Setembro de 2019 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2019 AO 
CONTRATO N° 027/2019. 
Pregão Presencial n°. 088/2018. 
Processo Administrativo n°. 204/2018. 
PARTES: Município de Água Clara/ MS e a empresa A.R.NUNES 
& CIA LTDA. OBJETO: Reajuste do valor remanescente do 
contrato n.º 027/2019. ADITAMENTO – Do Reajuste: Fica 
reajustado no valor global ora pactuado para este Termo 
Aditivo no valor de R$1.119,08 (um mil cento e dezenove 
reais e oito centavos), que deverá ser pago conforme consta 
em contrato, nas mesmas datas anteriormente pactuadas. 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado 
de acordo com Art. 65, § 8° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1.993 e suas alterações. DATA: 16/08/2019. 
ASSINANTES: Contratante: Município de Água Clara/MS - 
Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal – Secretario 
Municipal de Infraestrutura – Waldenir Ferreira Lino - 
Secretaria Municipal de Educação - Sonia Mara Nogueira - 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo – Rodrigo 
Cordeiro Matos - Secretaria Municipal de Finanças – Valcleia 
Ferreira Benassi. Empresa Contratada: A.R.Nunes & CIA LTDA. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2019 AO 
CONTRATO N° 028/2019. 
Pregão Presencial n°. 088/2018. 
Processo Administrativo n°. 204/2018. 
PARTES: Município de Água Clara/MS através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação e a 
empresa A.R.Nunes & CIA LTDA. OBJETO: Reajuste do valor 
remanescente do contrato n.º 028/2019. ADITAMENTO – Do 
Reajuste: Fica reajustado no valor global ora pactuado para 
este Termo Aditivo no valor de R$524,05 (quinhentos e vinte e 
quatro reais e cinco centavos), que deverá ser pago conforme 
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consta em contrato, nas mesmas datas anteriormente 
pactuadas. FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é 
celebrado de acordo com Art. 65, § 8° da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações. DATA: 
16/08/2019. ASSINANTES: Contratante: Município de Água 
Clara/MS - Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal – 
através do Fundo Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação – Ana Cláudia Marques dos Santos. Empresa 
Contratada: A.R.Nunes & CIA LTDA. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2019 AO 
CONTRATO N° 029/2019. 
Pregão Presencial n°. 088/2018. 
Processo Administrativo n°. 204/2018. 
PARTES: Município de Água Clara/ MS através do Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa A.R.Nunes & CIA LTDA. 
OBJETO: Reajuste do valor remanescente do contrato n.º 
029/2019. ADITAMENTO – Do Reajuste: Fica reajustado no 
valor global ora pactuado para este Termo Aditivo no valor de 
R$ 2.075,82 (dois mil setenta e cinco e oitenta e dois 
centavos), que deverá ser pago conforme consta em contrato, 
nas mesmas datas anteriormente pactuadas. FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com 
Art. 65, § 8° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1.993 e suas alterações. DATA: 16/08/2019. ASSINANTES: 
Contratante: Município de Água Clara/ MS - Edvaldo Alves de 
Queiroz - Prefeito Municipal – Fundo Municipal de Saúde - 
Rondiney Ribeiro da Silva. Empresa Contratada: A.R.Nunes & 
CIA LTDA. 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE AUMENTO E/OU 
QUANTIDADE N° 004/2019 AO CONTRATO N° 
171/2018. 
Processo Administrativo Nº 119/2018. 
Pregão Presencial n° 060/2018. 
PARTES: Município de água Clara/MS e a empresa Claudiomiro 
Furtado Medeiros EIRELI - ME. OBJETO: Aumento de KM 
rodado ao contrato nº 171/2018. ADITAMENTO: Do aumento 
de quilometragem – Fica o Valor do Contrato aditado no valor 
de R$13.031,06 (treze mil trinta e um reais e seis centavos), 
referente ao aumento de quilometragem da linha 18 (dezoito). 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado 
de acordo com Art. 65, § 1°, inciso II da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores 
correlatas. DATA: 12 de agosto de 2019. ASSINANTES: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Edvaldo Alves de 
Queiroz - Prefeito Municipal. Contratada: Claudiomiro Furtado 
Medeiros EIRELI – ME. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REPUBLICAÇÃO 

 
REPUBLICA-SE a Ata de Posse 01/2017, publicada no Diário 
Oficial do Município Nº002/2017, págs. 4 e 5, datado de 06 de 
Janeiro de 2017, devido a publicação não estar legível.  

Anexos nas páginas 3 a 7 deste diário. 
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